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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10980.725794/2011­46 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­003.980  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  21 de janeiro de 2015 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  MASTERCORP DO BRASIL LTDA.  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/01/2008 

PATROCÍNIO  A  ASSOCIAÇÃO  DESPORTIVA.RESPONSABILIDADE 
DO PATROCINADOR PELO DESCONTO E REPASSE. 

Conforme  art.  22  §9º  da  lei  8212/91,  cabe  ao  patrocinador  de  entidade 
desportiva  a  responsabilidade  de  reter  e  recolher  o  percentual  de  cinco  por 
cento da receita bruta decorrente do evento. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  APRECIAÇÃO  NA  VIA 
ADMINISTRATIVA. 

É  vedado  aos  membros  das  turmas  de  julgamento  do  CARF  afastar  a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob  fundamento  de  inconstitucionalidade,  conforme  regimento  interno 
aprovado pela portaria nº 256, de 22 de junho de 2009. 

MULTA  APLICÁVEL.  LEI  SUPERVENIENTE.  APLICABILIDADE 
SOMENTE SE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. 

Os  valores  da  multas  referentes  a  descumprimento  de  obrigação  principal 
foram  alterados  pela  MP  449/08,  de  03.12.2008,  convertida  na  lei  n  º 
11.941/09. Assim sendo, como os fatos geradores se referem ao ano de 2007 
e 2008, o valor da multa aplicada deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 
8.212/91, na  redação anterior a  lei 11.941/09, e  comparado aos valores que 
constam do presente auto, para se determinar o  resultado mais  favorável ao 
contribuinte. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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 PATROCÍNIO A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA.RESPONSABILIDADE DO PATROCINADOR PELO DESCONTO E REPASSE.
 Conforme art. 22 §9º da lei 8212/91, cabe ao patrocinador de entidade desportiva a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento.
 INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.
 É vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, conforme regimento interno aprovado pela portaria nº 256, de 22 de junho de 2009.
 MULTA APLICÁVEL. LEI SUPERVENIENTE. APLICABILIDADE SOMENTE SE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE.
 Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, como os fatos geradores se referem ao ano de 2007 e 2008, o valor da multa aplicada deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, para que o valor da multa aplicada seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009. Vencido o Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima quanto à multa.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Eduardo de Oliveira. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de patrocínio a clube de futebol.
O r. acórdão � fls 86 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
A obrigatoriedade em proceder ao recolhimento de 5% é da associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional, ou seja, do clube patrocinado. Conforme se depreende da cláusula 2.4 do contrato firmado entre as partes, é de responsabilidade do patrocinado o pagamento de todo e qualquer tributo incidente sobre o patrocínio contratado e mesmo as contribuições previdenciárias, de maneira que qualquer exigência que se faça em relação à contribuinte deverá ser redirecionada à equipe de futebol patrocinada.
A Contribuição ao INSS sobre patrocínio de futebol é inconstitucional.
A multa instituída no auto de lançamento foi de até 75% (setenta e cinco por cento).A imposição de multa antes do curso do processo importa em evidente ofensa à garantia constitucional do devido processo legal. A multa aplicada é exacerbada e viola diversos princípios constitucionais tributários.
Requer a) reconhecer a nulidade e/ou a insubsistência do auto de infração lavrado, determinando-se o seu cancelamento e o conseqüente arquivamento do processo administrativo fiscal correspondente; b) Seja diligenciado pela autoridade fiscal junto ao clube patrocinado para verificar se houve recolhimento das contribuições previdenciárias firmadas em exigência; c) Seja redirecionado o auto de infração para o efetivo sujeito passivo da obrigação tributária, que é o clube patrocinado;d) Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade dos § 6o. e 9o. do artigo 22 da Lei 8212/91 pelo STF, seja arquivado o presente Auto de Infração; e)Seja reconhecido, em qualquer hipótese, que não ocorreu qualquer espécie de crime contra a ordem tributária, visto que os pagamentos foram efetuados pelo valor global contratado, sem abatimentos, sendo incabível acusação de apropriação indébita;f)Na remota hipótese de manutenção do Auto de Infração, requer seja excluída a multa, ou, se mantida, seja observado o percentual legal máximo de 20%;g)protesta pela oportunidade de sustentação oral, por ocasião do julgamento do presente.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA AUTUAÇÃO
Trata-se de autuação onde se procura a cobrança de valores devidos em razão de patrocínio a clube de futebol. Entende a recorrente que a responsabilidade do recolhimento é da patrocinada.
Sem razão a mesma. A legislação de regência informa:
Lei 8.212/91 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
(...) 
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
(...) 
§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99 informa:
Art.205. A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional, destinada à seguridade social, em substituição às previstas no inciso I do caput do art. 201 e no art. 202, corresponde a cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos de que participe em todo território nacional, em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos. 
§1 Cabe à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. 
§2ºCabe à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, discriminando­as detalhadamente. 
§3 Cabe à empresa ou entidade que repassar recursos a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, a responsabilidade de reter e recolher, no prazo estabelecido na alínea "b" do inciso I do art. 216, o percentual de cinco por cento da receita bruta, inadmitida qualquer dedução. 
(...) 
Art.216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais: 
(...) 
§5º O desconto da contribuição e da consignação legalmente determinado sempre se presumirá feito, oportuna e regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico, pelo adquirente, consignatário e cooperativa a isso obrigados, não lhes sendo lícito alegarem qualquer omissão para se eximirem do recolhimento, ficando os mesmos diretamente responsáveis pelas importâncias que deixarem de descontar ou tiverem descontado em desacordo com este Regulamento.
Resta patente que a responsabilidade pelo recolhimento das verbas devidas em razão de patrocínio a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional é da empresa patrocinadora, que deve efetuar a respectiva retenção.
Assim sendo, não há reparo a ser efetivado na r. decisão, nesse ponto.

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO
Sobre a matéria, o regimento do CARF, aprovado pela portaria GMF nº 256, de 22 de junho de 2009 veda aos membros a possibilidade de apreciação de constitucionalidade de decreto ou lei, senão vejamos.
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Do que exposto, a matéria sob exame não se encontra nas exceções elencadas, afastando assim sua análise sob o prisma da constitucionalidade.
DA MULTA DE OFÍCIO APLICADA
A multa aplicada tem seu valor determinado pela legislação em vigor. A atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e formais para sua aplicação. A presente multa encontra fundamento nos dispositivos legais trazidos no relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD.
No entanto, o art. 106, inciso II,�c� do CTN determina a aplicação de legislação superveniente apenas quando esta seja mais benéfica ao contribuinte.
Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, como os fatos geradores se referem ao ano de 2007 e 2008, o valor da multa aplicada deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para que o valor da multa aplicada seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.



assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  para  que  o  valor  da  multa  aplicada  seja 
calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado 
aos  valores  que  constam do  presente  auto,  para  se  determinar  o  resultado mais  favorável  ao 
contribuinte. A comparação dar­se­á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito 
pelo  contribuinte  e,  na  inexistência  destes,  no momento  do  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
conforme  art.2º.  da  portaria  conjunta  RFB/PGFN  no.  14,  de  04.12.2009.  Vencido  o 
Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima quanto à multa. 

 
assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Eduardo de 
Oliveira.  
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, 
referente a contribuições devidas em razão de patrocínio a clube de futebol. 

O  r.  acórdão  –  fls  86  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da  impugnação 
apresentada,  mantendo  o  auto  de  infração  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte: 

·  A  obrigatoriedade  em  proceder  ao  recolhimento  de  5%  é  da 
associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional, ou 
seja, do clube patrocinado. Conforme se depreende da cláusula 2.4 do 
contrato firmado entre as partes, é de responsabilidade do patrocinado 
o pagamento de  todo e qualquer  tributo  incidente sobre o patrocínio 
contratado e mesmo as contribuições previdenciárias, de maneira que 
qualquer  exigência que  se  faça  em  relação à contribuinte deverá  ser 
redirecionada à equipe de futebol patrocinada. 

·  A  Contribuição  ao  INSS  sobre  patrocínio  de  futebol  é 
inconstitucional. 

·  A multa  instituída  no  auto  de  lançamento  foi  de  até  75%  (setenta  e 
cinco  por  cento).A  imposição  de  multa  antes  do  curso  do  processo 
importa  em  evidente  ofensa  à  garantia  constitucional  do  devido 
processo  legal.  A  multa  aplicada  é  exacerbada  e  viola  diversos 
princípios constitucionais tributários. 

·  Requer  a)  reconhecer  a  nulidade  e/ou  a  insubsistência  do  auto  de 
infração  lavrado,  determinando­se  o  seu  cancelamento  e  o 
conseqüente  arquivamento  do  processo  administrativo  fiscal 
correspondente;  b)  Seja  diligenciado  pela  autoridade  fiscal  junto  ao 
clube  patrocinado  para  verificar  se  houve  recolhimento  das 
contribuições  previdenciárias  firmadas  em  exigência;  c)  Seja 
redirecionado  o  auto  de  infração  para  o  efetivo  sujeito  passivo  da 
obrigação  tributária,  que  é  o  clube  patrocinado;d)  Diante  do 
reconhecimento da inconstitucionalidade dos § 6o. e 9o. do artigo 22 
da Lei 8212/91 pelo STF, seja arquivado o presente Auto de Infração; 
e)  Seja  reconhecido,  em  qualquer  hipótese,  que  não  ocorreu 
qualquer  espécie  de  crime  contra  a  ordem  tributária,  visto  que  os 
pagamentos  foram  efetuados  pelo  valor  global  contratado,  sem 
abatimentos,  sendo  incabível  acusação  de  apropriação  indébita;f)
  Na  remota hipótese de manutenção do Auto de  Infração,  requer 
seja  excluída  a  multa,  ou,  se  mantida,  seja  observado  o  percentual 
legal máximo de 20%;g)  protesta  pela  oportunidade  de  sustentação 
oral, por ocasião do julgamento do presente. 
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É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

   
   
  O  recurso  voluntário  é  tempestivo,  e  considerando  o  preenchimento  dos 
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado. 

 

DA AUTUAÇÃO 

Trata­se de autuação onde se procura a cobrança de valores devidos em razão 
de patrocínio a clube de futebol. Entende a recorrente que a responsabilidade do recolhimento é 
da patrocinada. 

Sem razão a mesma. A legislação de regência informa: 

Lei 8.212/91  

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  

(...)  

§  6º  A  contribuição  empresarial  da  associação  desportiva  que 
mantém  equipe  de  futebol  profissional  destinada  à  Seguridade 
Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, 
corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 
espetáculos  desportivos  de  que  participem  em  todo  território 
nacional  em  qualquer  modalidade  desportiva,  inclusive  jogos 
internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 
de  uso  de  marcas  e  símbolos,  publicidade,  propaganda  e  de 
transmissão  de  espetáculos  desportivos.  (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

(...)  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a 
título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, 
publicidade,  propaganda  e  transmissão  de  espetáculos,  esta 
última  ficará  com  a  responsabilidade  de  reter  e  recolher  o 
percentual  de  cinco  por  cento  da  receita  bruta  decorrente  do 
evento,  inadmitida qualquer dedução, no prazo  estabelecido na 
alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

O  Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Decreto 
3.048/99 informa: 
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Art.205.  A  contribuição  empresarial  da  associação  desportiva 
que  mantém  equipe  de  futebol  profissional,  destinada  à 
seguridade  social,  em  substituição  às  previstas  no  inciso  I  do 
caput do art. 201 e no art. 202, corresponde a cinco por cento da 
receita  bruta  decorrente  dos  espetáculos  desportivos  de  que 
participe  em  todo  território  nacional,  em  qualquer modalidade 
desportiva,  inclusive  jogos  internacionais,  e de  qualquer  forma 
de  patrocínio,  licenciamento  de  uso  de  marcas  e  símbolos, 
publicidade,  propaganda  e  transmissão  de  espetáculos 
desportivos.  

§1 Cabe à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade 
de  efetuar  o  desconto  de  cinco  por  cento  da  receita  bruta 
decorrente  dos  espetáculos  desportivos  e  o  respectivo 
recolhimento  ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social,  no  prazo 
de até dois dias úteis após a realização do evento.  

§2ºCabe à associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional  informar  à  entidade  promotora  do  espetáculo 
desportivo  todas  as  receitas  auferidas  no  evento, 
discriminando­as detalhadamente.  

§3  Cabe  à  empresa  ou  entidade  que  repassar  recursos  a 
associação  desportiva  que  mantém  equipe  de  futebol 
profissional,  a  título  de  patrocínio,  licenciamento  de  uso  de 
marcas  e  símbolos,  publicidade,  propaganda  e  transmissão  de 
espetáculos,  a  responsabilidade  de  reter  e  recolher,  no  prazo 
estabelecido na alínea "b" do inciso I do art. 216, o percentual 
de  cinco  por  cento  da  receita  bruta,  inadmitida  qualquer 
dedução.  

(...)  

Art.216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de 
outras  importâncias  devidas  à  seguridade  social,  observado  o 
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social 
e  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  obedecem  às  seguintes 
normas gerais:  

(...)  

§5º  O  desconto  da  contribuição  e  da  consignação  legalmente 
determinado  sempre  se  presumirá  feito,  oportuna  e 
regularmente,  pela  empresa,  pelo  empregador  doméstico,  pelo 
adquirente,  consignatário  e  cooperativa  a  isso  obrigados,  não 
lhes  sendo  lícito  alegarem  qualquer  omissão  para  se  eximirem 
do  recolhimento,  ficando  os  mesmos  diretamente  responsáveis 
pelas  importâncias  que  deixarem  de  descontar  ou  tiverem 
descontado em desacordo com este Regulamento. 

Resta  patente  que  a  responsabilidade  pelo  recolhimento  das  verbas  devidas 
em razão de patrocínio a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional é da 
empresa patrocinadora, que deve efetuar a respectiva retenção. 

Assim sendo, não há reparo a ser efetivado na r. decisão, nesse ponto. 
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DA INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO 

Sobre a matéria, o regimento do CARF, aprovado pela portaria GMF nº 256, 
de 22 de junho de 2009 veda aos membros a possibilidade de apreciação de constitucionalidade 
de decreto ou lei, senão vejamos. 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Do  que  exposto,  a  matéria  sob  exame  não  se  encontra  nas  exceções 
elencadas, afastando assim sua análise sob o prisma da constitucionalidade. 

DA MULTA DE OFÍCIO APLICADA 

A  multa  aplicada  tem  seu  valor  determinado  pela  legislação  em  vigor.  A 
atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo­lhe 
vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e 
formais  para  sua  aplicação.  A  presente  multa  encontra  fundamento  nos  dispositivos  legais 
trazidos no relatório Fundamentos Legais do Débito – FLD. 

No  entanto,  o  art.  106,  inciso  II,”c”  do  CTN  determina  a  aplicação  de 
legislação superveniente apenas quando esta seja mais benéfica ao contribuinte. 

Os  valores  da  multas  referentes  a  descumprimento  de  obrigação  principal 
foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, 
como os fatos geradores se referem ao ano de 2007 e 2008, o valor da multa aplicada deve ser 
calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado 
aos  valores  que  constam do  presente  auto,  para  se  determinar  o  resultado mais  favorável  ao 
contribuinte. 
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CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou­lhe  parcial 
provimento para que o valor da multa aplicada seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, 
na  redação anterior  a  lei  11.941/09,  e  comparado aos valores que  constam do presente  auto, 
para  se  determinar  o  resultado  mais  favorável  ao  contribuinte.  A  comparação  dar­se­á  no 
momento  do  pagamento  ou  do  parcelamento  do  débito  pelo  contribuinte  e,  na  inexistência 
destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta 
RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009. 

 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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